
Estado de Sã
e IbiúnaPrefeit ra da Estância Turís

LEI NR 2119.
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa o Bairr Ressaca e dá
outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e p omulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denomi ada como "TRAVE A BE. EDI 10 A TÔ~~IO O
LUZ", a Travessa que está localizada no Bairro Ressaca, tem seu infeto I a est d dos luzes,
Bairro do colégio, med ndo 800 metros de extensão com 5,00 metr s de largura, conforme
croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p blicaçã ,r vogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO P EFEITO DA EST- •.•,,,,-
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE2016.

DE RB'Ú r AOS 07

nicipal e
afixada no local de costume em 07 de nov
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